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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 10/2021. 

 

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO 

DE LUPÉRCIO REFERENTE AO EXERCÍCIO 2016. 

 

 

MICHEL JORGE PAIVA, Presidente da 

Câmara Municipal de Lupércio, faz saber que a 

Câmara Municipal decreta e ele promulga o 

seguinte DECRETO LEGISLATIVO: 

 

 

ARTIGO 1º - Ficam Aprovadas as Contas da 

Prefeitura Municipal de Lupércio, relativas ao Exercício de 2016, em desacordo 

com o Parecer do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo TC-

004201/989/16 e anexos a ele vinculados. 

 

ARTIGO 2º - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
SALA DAS SESSÕES FRANCISCO ANGELO QUITO, 07 DE DEZEMBRO DE 2.021. 

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE. 

 

 

 

SÍLVIO SIMÕES DE OLIVEIRA              GABRIEL HENRIQUE C. DOS 

SANTOS 

        Presidente 

 

 
IRACELIS APARECIDA DA SILVA 

 


